
Protocolo 11.230/2023

De: PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 21/09/2023 às 17:00:44

Setores (CC):

SMA-LC-ALT

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMA- ADM/E

Licitação - Reequilíbrio Econômico e Financeiro

Entrada*: 

Site

 

Boa tarde
Segue documentação necessária a formalização do pedido em anexo.

Anexos:

AGUA_SANITARIA.pdf

AGUA_SANITARIA_ATUAL.pdf

ORCAMENTO_DE_22_DE_AGOSTO_DE_2023.pdf

PEDIDO_DE_REEQUILIBRIO_DE_PRECOS.pdf
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RECEBEMOS DE SENIR EMBALAGENS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000004418

SÉRIE 001

EMISSÃO: 20/11/2022  -  DEST. / REM.: PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA  -  VALOR TOTAL: R$ 5.568,00

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 000004418

SÉRIE 001

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

SENIR EMBALAGENS LTDA

HOZACHE FERREIRA BRANT, 07  - 
PRIMAVERA - CEP:29135-163 - VIANA - 
ES
TEL: (27)3337-1410

REVENDA 332220089529758 20/11/2022 12:32:38

083721444 05.953.723/0007-14

3222 1105 9537 2300 0714 5500 1000 0044 1814 8107 6850

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

FL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
ENDEREÇO

AVENIDA TUPI, 903
MUNICÍPIO

PATO BRANCO

FONE / FAX

(46)3025-4489

BAIRRO / DISTRITO

VILA ISABEL
UF

PR

CNPJ / CPF

37.106.076/0001-06
CEP

85504-288
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9085724328

DATA DA EMISSÃO

20/11/2022
DATA SAÍDA / ENTRADA

21/11/2022
HORA DA SAÍDA

05:00:00

FATURA

DADOS DA FATURA 4418 5.568,00
  NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO

0,00

VALOR LÍQUIDO

5.568,00
DUPLICATAS

001 21/11/2022 5.568,00  Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR Nº DUPLICATA VENC. VALOR

  

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

4.889,58
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

586,74
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

6.004,59
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

639,14
VALOR DO IPI

39,28

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

4.889,58
VALOR TOTAL DA NOTA

5.568,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

SENIR EMBALAGENS LTDA ES
ENDEREÇO

AVENIDA HOZACHE FERREIRA BRANT, 07
QUANTIDADE

300

ESPÉCIE

Volumes

MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

VIANA
NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

3.931,250

UF

UF

ES

CNPJ / CPF

05.953.723/0007-14
INSCRIÇÃO ESTADUAL

083721444

3 - PROP/REMT

PESO LÍQUIDO

3.393,000

  
DADOS DO PRODUTO

NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
CÓDIGO VALOR

LÍQUIDO
VALOR

DESINFETANTE BIO-KRISS 6X2 LT - 

LAVANDA

99105720 6102 CX 50,00 12,09 0,00 604,36 604,36 72,52 19,64 12,00 3,2500038089429

DESINFETANTE BIO-KRISS 6X2 LT - 

EUCALIPTO

99105719 6102 CX 50,00 12,09 0,00 604,36 604,36 72,52 19,64 12,00 3,2500038089429

AGUA SANITARIA BARB. 12X1 LT9910570 6403 CX 200,00 18,40 0,00 3.680,86 3.680,86 441,70 0,00 12,00 0,0001028289011

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

@@1498338@@
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RECEBEMOS DE SENIR EMBALAGENS LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº 000677753

SÉRIE 003

EMISSÃO: 26/08/2023  -  DEST. / REM.: PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA  -  VALOR TOTAL: R$ 341,79

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

Nº 000677753

SÉRIE 003

CHAVE DE ACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USONATUREZA DE OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ / CPF

SENIR EMBALAGENS LTDA

AV CARLOS ROSENFELD, 185  - 
CACHOEIRA - CEP:13460-000 - NOVA 
ODESSA - SP
TEL: (19)3466-8888

BONIFICACAO 135231407170883 26/08/2023 02:56:38

482101227119 0990919402 05.953.723/0001-29

3523 0805 9537 2300 0129 5500 3000 6777 5316 7433 9474

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE

ou no site da Sefaz Autorizadora

FL. 1 /1

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA
ENDEREÇO

AVENIDA TUPI, 903
MUNICÍPIO

PATO BRANCO

FONE / FAX

(46)3025-4489

BAIRRO / DISTRITO

VILA ISABEL
UF

PR

CNPJ / CPF

37.106.076/0001-06
CEP

85504-288
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9085724328

DATA DA EMISSÃO

26/08/2023
DATA SAÍDA / ENTRADA

26/08/2023
HORA DA SAÍDA

03:55:00

FATURA

DADOS DA FATURA 677753 0,00
  NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR DESCONTO

0,00

VALOR LÍQUIDO

0,00

  

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

305,54
VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO ICMS

36,66
VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

BASE CÁLC. ICMS SUBST.

504,59
OUTRAS DESP. ACESS.

0,00

VALOR DO ICMS SUBST.

36,25
VALOR DO IPI

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

305,54
VALOR TOTAL DA NOTA

341,79
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL

SENIR EMBALAGENS
ENDEREÇO

RUA CARLOS ROSENFELD, 185
QUANTIDADE

12

ESPÉCIE

Volumes

MARCA

FRETE POR CONTA

MUNICÍPIO

NOVA ODESSA
NUMERAÇÃO

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

PESO BRUTO

160,800

UF

UF

SP

CNPJ / CPF

05.953.723/0001-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL

482101227119

3 - PROP/REMT

PESO LÍQUIDO

132,300

  
DADOS DO PRODUTO

NCM / SH CST CFOP UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO DESCONTO
BASE

CÁLC. ICMS
VALOR
I.C.M.S.

VALOR
I.P.I.

ALÍQUOTAS
ICMS IPI

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
CÓDIGO VALOR

LÍQUIDO
VALOR

AGUA SANITARIA BIO-KRISS 12X1 LT99105185 6910 CX 12,00 25,46 0,00 305,54 305,54 36,66 0,00 12,00 0,0001028289011

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
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WEB INTEGRATED SYSTEM - COMPLEXO INDUSTRIAL
ORÇAMENTO

Numero do Cadastro: 7838

 O
rç

am
en

to
Pedido: 1610543          Emissão: 22/08/23         Entrega: 28/08/23           Vend.: 1192          Emp.: 37

Cliente: 39718 - PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA

CPF/CNPJ: 37.106.076/0001-06 RG/IE: 9085724328

Telefone: (46) 3025-4489

Endereço: AVENIDA TUPI

CEP / Cidade: 85.504-288   PATO BRANCO - PR

Bairro: VILA ISABEL

08:30 AS 11:30 E 13:30 AS 17:0

Observação:

PRODUTOS 

ID Cod. Qtde Descrição Valor Valor c/ Desc IPI ST Valor Total Valor Uni.

5185 81 238 AGUA SANITARIA BIO-KRISS 12X1

LT

6.059,82 4.774,35 0,00 566,37 5.340,72 R$ 1,87

BONIFICAÇÕES

ID Cod. Qtde Descrição Valor Valor Total Valor Uni.

5185 81 12 AGUA SANITARIA BIO-KRISS 12X1 LT 25,46 305,54 R$ 2,12

Total Produtos: R$ 6.059,82

Total IPI: R$ 0,00

Total ST: R$ 566,37

Total Desconto: R$ 1.285,47

Valor Final: R$ 5.340,72

Peso: 3.350,00 KG

Forma Pgto: BOLETO (07 DD)     Tipo: 10     Cond. Entrega: ENTREGAR E ASSINAR BOLETOS     Hr de fabric: -

Nr de caixas: 250

_____PACOTES_____ _____CAIXAS_____ _____BOMBONAS_____ _____FARDOS_____

Hora de Saida: _____:_____ Hora de Chegada: _____:_____ Cliente: ____________________

Emitido por: IVANA CARLA DE OLIVEIRA DEMETRIO Prazo de Pagamento Sujeito a analíse de crédito

Em: Terça-feira, 22 de Agosto de 2023 16:36 Orçamento com validade de 3 dias

1/1
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Avenida Tupi, nº 903- Princesa Isabel- Pato Branco – PR. 

 

 

 

A PRFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Ilustríssimo (a) Senhor (a) Diretor (a) do Setor de Compras do  
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 773/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023  

 

 

Proserv Produtos e Serviços, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ nº. 37.106.076/0001-06, com endereço a Avenida Tupi, nº 903, Bairro Vila 

Isabel, Pato Branco – PR vem respeitosamente à presença de deste Departamento, 

por intermédio de seu Representante Legal abaixo assinado, com fulcro no artigo 65, II, “d”, apresentar: 
 

I. PEDIDO DE REEQUILIBRIO CONTRATUAL  

 

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

Inicialmente, a Requerente a título de respeito por este 

estimável Órgão Público, aduz que o presente pedido se refere a elevações do 

preço do objeto contratual no período entre a data da licitação até a data atual.  

 

A Requerente vem fazer a referida solicitação pautada em 

dispositivos legais vigentes e no espírito de colaboração e integração que devem 

embasar todas as relações contratuais, requer o reequilíbrio do produto: 

 

Deste modo, se faz necessário reequilibrar o preço dos itens 

definidos como biscoitos e massas, sendo os itens: 08- ÁGUA SANITÁRIA – 

BIOKRISS. 
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Avenida Tupi, nº 903- Princesa Isabel- Pato Branco – PR. 

 

Para provar aumento dos produtos que pleiteia o 

reequilíbrio a empresa anexa notas fiscais da compra anterior a licitação e da 

compra posterior.  Deste modo, não poderá a empresa manter as entregas futuras 

sem gerar prejuízos irrecuperáveis, sendo necessário o reequilíbrio do contrato, 

mantendo assim as mesmas condições iniciais do contrato. 

 

Considerando que a empresa pagou pelo produto o valor de 

R$ 1,53 na NF 4418- vindo posteriormente fazer o pagamento de R$ 1,78 na NF 

677753 emitida em 26/08/2023.  Assim, o produto teve um reajuste de 16,5% 

(dezesseis e meio por cento). 

 

Posto isso, para reequilibrar o contrato nos termos inicias, o 

produto precisa ser reajusta para R$ 2,07 (dois reais e sete centavos) a unidade. 

Observa-se ainda que, em relação a qualquer outra marca, do mesmo produto no 

mercado, tem-se em média o preço de: 
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Avenida Tupi, nº 903- Princesa Isabel- Pato Branco – PR. 

 

Ainda, conforme noticia notório nos meios de comunicação 

os produtos de limpeza tiveram um amento de forma geral, com aumento superior 

a 16% apenas em um semestre.1 

 

Posto isso, para manter as condições iniciais do contrato, nos 

termos garantidos em lei, a empresa requer o reajuste de preço. 

 

II. DO DIREITO A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO CONTRATUAL. 

 

Cumpre mencionar que a AGU- Advocacia Geral da União, 

manifestou a seguinte orientação a cerca dos reequilíbrios contratuais. 

 

“O reequilíbrio econômico financeiro pode ser 
concedido a qualquer tempo, independentemente  de 
previsão contratual, desde que verificadas as 
circunstâncias elencadas na letra “D” do Inc. II do Art.65 
da Lei 8666/93”. 
 

O citado Artigo da Lei de Licitações 8.666/93 mencionado 

prevê a possibilidade de manutenção do equilíbrio- financeiro contratual nos 

seguintes termos: 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II – por acordo das partes 
(...) 
 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a 
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

Somando a isso, o Decreto 7.892/13, estabelece que seja 

possível a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo que 

no caso da Requerente houve o acontecimento dos aumentos mercadológicos, 

porém incalculáveis de forma antecipada. 

 

                                                           
1
 https://www.youtube.com/watch?v=cOCay9Z72Wk 
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Avenida Tupi, nº 903- Princesa Isabel- Pato Branco – PR. 

 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 

Ademais, com o advento da Lei 14.133/2021, consolidou a 

garantia do pedido de reequilíbrio vejamos: 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
(...) 
II – por acordo entre as partes: 
(...) 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

 

Destarte, diante da garantia prevista em lei, e dos fatos e 

fundamentos expostos, necessário se faz que haja de imediato a manutenção dos 

valores dos itens de limpeza, incluindo a água sanitária, pactuadas pela 

Requerente e por este Estimado Órgão, para que então prevaleça um equilíbrio 

econômico-financeiro contratual entre as partes, evitando-se prejuízos para a 

Requerente/Contratada, pois não ocorrendo um realinhamento dos preços a 

Requerente sofrerá prejuízos de grande monta. 

 

III.  DOS PEDIDOS. 

 

Diante de todo o exposto, requer deste Departamento: 

 

A. Requer o Reconhecimento da manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, sendo alterados os valores pactuados a época da licitação, para o 

8 – água sanitária visando assim um reequilíbrio contratual entre as partes, 

impedindo a existência de prejuízos, conforme Planilha demonstrativa e NFs 

anexo a este. 

 

B. Requer seja antes de novos empenhos analisado o pedido de reequilíbrio, 

tendo em vista que não há possibilidade de entrega no valor anterior, sem 

que ocorram prejuízos a Requerente. 
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Avenida Tupi, nº 903- Princesa Isabel- Pato Branco – PR. 

 

C. Requer seja, analisado e deferido o pedido no prazo de cinco dias, a contar do 

recebimento do pedido, devendo a decisão do Ilustre Órgão ser enviada ao e-

mail proservpb@hotmail.com. 

 

 

Pato Branco, 21 de novembro de 2023. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

 

 

 

Proserv Produtos e Serviços. 
CNPJ nº. 37.106.076/0001-06 

 

Assinado digitalmente por PROSERV SERVICOS 
PROFISSIONAIS LTDA:37106076000106
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, S=PR, L=Pato Branco, 
OU=AC CERTIFICA ANAPOLIS v5, OU=
26444428000117, OU=Videoconferencia, OU=
Certificado PJ A1, CN=PROSERV SERVICOS 
PROFISSIONAIS LTDA:37106076000106
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.09.21 16:59:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3

PROSERV 
SERVICOS 

PROFISSIONAIS 
LTDA:371060760001

06
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  Protocolo 1- 11.230/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 22/09/2023 às 09:21:09

 

BOM DIA

SEGUE PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

EM ANEXO ATA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ATA_773_PROSERV_SERVICOS_PROFISSIONAIS_LTDA.pdf
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MUN

 

ATA DE REGIS

PREGÃO E

REGISTRO DE PREÇOS
perecíveis e não per

utensílios para m
 

VIGÊNCIA:
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DETENTOR DA ATA: 
 

PROSERV SERVICOS PRO

CNPJ nº: 37.106.076/000

TELEFONE: (46) 2604-040

E-MAIL: PROSERVPB@HOT

AV TUPI, 903  - CEP: 8550

Pato Branco/PR 

 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

 

 

GISTRO DE PREÇOS Nº 773/20
 

 

 

 

 

ÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 

 

 

 

 

 

EÇOS para aquisição de gêneros alim
 perecíveis, material de higiene, lim
ra manutenção da municipalidade.

  

 

 

 

IA: 20/07/2023 A 18/07/2024 

ROFISSIONAIS LTDA 

001-06 

402 ---- (46) 99922-9002 

OTMAIL.COM 

504288 - BAIRRO: VILA ISABEL 

 
 
 

ELTRÃO 

3/2023 

 

 alimentícios 
, limpeza e 
de.  
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MUN

 

MUNICIPIO
SECRETA

ATA DE 
PREGÃO ELET

  
Aos vinte dias de julho de 2023, o Mu
66, com sede na cidade de Francisco
1000 - centro, doravante denominad
FONTANA , inscrito no CPF/MF sob 
e suas alterações e do Decreto Mun
no naPregão Eletrônico nº 62/2023,
e publicada no Diário Oficial do Mun
PREÇOS da empresa classificada em
e aquelas enunciadas nas cláusulas q
 
PROSERV SERVICOS PROFISSION
VILA ISABEL, na cidade de Pat
doravante designada CONTRATA
SUZANA DOS SANTOS, portador

CL

1.1. A presente Ata tem por objeto 
manutenção da municipalidade,duran
Administração Municipal;conforme ed
 
1.2. Descrição:  
 
Lote Item Código  Descrição  

001 7 86592 AÇUCAR TIPO C
PRIMEIRA QU
VEGETAL, CONTEN
DE SACAROSE D
LIVRE DE FERME
MATÉRIA TERR
DETRITOS DE 
APARÊNCIA, COR 
DE AÇÚCAR. EMB
POLIETILENO AT
CONTENDO 5KG 

 001 8 86593 ÁGUA SANITÁRI
MÍNIMAS COM
HIPOCLORITO  DE 
SÓDIO, CLORETO,
VARIA DE 2 
CORROSIVO CLAS
85, RISCO SAÚDE 
PESO MOLECUL
DENSIDADE DE 1,
COM AÇÃO 
BACTERICIDA, PAR
E PAREDES EM GE
BACTÉRIAS, PRÓP
EM ALIMENTOS, F
LEGUMES, TAMPA 
NÃO PODE C
FRAGRÂNCIAS, 
TENSOATIVOS OU
SUBSTÂNCIAS,; A 
CONTER EXTERNA
IDENTIFICAÇÃO, 
NÚMERO DO LOTE
DE REGISTRO 
SAÚDE. PRAZO DE
06 (SEIS) MESES, 
DE ENTREGA, EMB

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

IPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 
ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 773/2023 
ELETRÔNICO  Nº 62/2023 -  Processo nº ----/20
  
, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob 
ncisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano T
minado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito M
 sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da L
 Municipal nº 176/2007, em face da classificação da 

/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, dev
o Município de Francisco Beltrão em 12/07/2023, res
da em primeiro lugar, observadas as condições do Ed
ulas que se seguem. 

SSIONAIS LTDA, sediada na AV TUPI, 903  - CEP: 
e Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
ATADA, neste ato representada por sua sócia 

adora do CPF nº 087.545.569-70. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

bjeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisi
,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, con
me edital e proposta que ficam fazendo parte integrant

Marca Unidade 

O CRISTAL BRANCO DE 
QUALIDADE, ORIGEM 

NTENDO NO MÍNIMO 98,3% 
SE DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
ERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
TERROSA, PARASITOS, 

DE QUALQUER ORIGEM. 
COR E CHEIROS PRÓPRIOS 
EMBALAGEM EM SACO DE 
 ATÓXICO, RESISTENTE 

 

GLOBO UN 

ITÁRIA ESPECIFICAÇÕES 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
  DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 
ETO, TEOR CLORO ATIVO 

2 A 2,50%, CLASSE 
CLASSE 8, NÚMERO RISCO 
ÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, 
ECULAR CLORO 74,50, 
DE 1,20 A 1, COR INCOLOR 
O DESINFETANTE E 
, PARA LIMPEZA DE PISOS 
M GERAL E ELIMINAÇÃO DE 

PRÓPRIA PARA UTILIZAÇÃO 
OS, FRUTAS, VERDURAS E 
MPA COM ROSCA E LACRE,  
 CONTER CORANTES, 
S, SEQÜESTRASTES, 
S OU QUAISQUER OUTRAS 
S,; A EMBALAGEM DEVERÁ 
ERNAMENTE OS DADOS DE 
ÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO 
RO NO MINISTÉRIO DA 
O DE VALIDADE MÍNIMA DE 
SES, CONTADOS DA DATA 
, EMBALAGEM DE 1 LITRO;  

BIOKRISS UN 

ELTRÃO 

 

/2023 

 sob o nº 77.816.510/0001-
iano Teixeira dos Santos nº 

eito Municipal, Sr. CLEBER 
5 da Lei Federal nº 8.666/93 
ão da proposta apresentada 
o, devidamente homologada 
3, resolve REGISTRAR OS 
do Edital que rege o Pregão 

CEP: 85504288 - BAIRRO: 
o nº 37.106.076/0001-06, 

 administradora  Sra. 

aquisição de produtos para 
s, conforme necessidade da 
grante deste instrumento. 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

1.200,00 18,41 

10.000,00 1,79 
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001 30 86615 BISCOITO RECH
SABORES VARIA
EMBALAGEM COM

001 51 86637 CERA LÍQUIDA PR
PARAFINA, CER
EMULSIFICANTE, 
PLASTIFICANTE, 
FORMOL, PERF
PROPORCIONE B
BRILHO INTEN
ANTIDERRAPANTE
TIPOS DE PISO, SE
USO DE ENCER
PLÁSTICA COM 
FABRICANTE E CO
VALIDADE MÍNIMA
CONTADOS DA 
EMBALAGEM CO
ML;MARCA INGLEZ
FÁCIL OU OUTR
DESEMPENHO IGU

001 72 86658 CREME DENTAL
EMBALAGEM DE 
DENTAL COM FLU
180 GRAMAS.  

001 118 86704 GELATINA EM PÓ
INGREDIENTES: 
GELATINA EM PÓ
FUMÁRICO), SAL
CORANTES AR
CREPÚSCULO OU 
VERMELHO BORDE
20G DEVERÁ CON
DE CARBOIDRAT
PROTEÍNAS, E N
SÓDIO. APR
EMBALAGEM DE P
GRAMAS. REPOSIÇ
CASO DE ALTERAÇ
DO VENCIMENTO
VALIDADE, PRA
VENCIDO E EMBAL

 
Valor total da Ata R$ 43.401,00 (qua
 

1.3 Este instrumento de registro de 
CONTRATADA, ficando-lhe facultad
preferência do beneficiário do registr
15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

 CLÁUSULA SEGU

2.1 A presente Ata terá validade por 1
 
2.2 O prazo de validade da ata de re
prorrogações, conforme o inciso IIIdo 
 
2.3 É vedado efetuar acréscimos n
acréscimo de que trata o § 1º do art.

CLÁUSULA TERCEIRA 

 
3.1. Os produtos deverão ser entr
solicitações da Municipalidade, no pr
empenho, seguindo rigorosamente 
responsável realizará a conferencia
  

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

RECHEADO DOCE DE 
ARIADOS ENTREGA EM  

 COM NO MÍNIMO 110 GR  

NINFA PCT 

A PRETA, COMPOSTA DE 
CERA DE CARNAÚBA, 
TE, ALCALINIZANTE, 

TE, COADJUVANTE, 
PERFUME, ÁGUA, QUE 
E BRILHO INSTANTÂNEO 

NTENSO COM AÇÃO 
ANTE, PARA TODOS OS 
O, SEM A NECESSIDADE DO 
CERADEIRA, EMBALAGEM 
OM TAMPA, DADOS DO 

 E COMPOSIÇÃO. PRAZO DE 
ÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, 
DA DATA DE ENTREGA, 

 COM NO MÍNIMO 750 
GLEZA/ POLIFLOR/ BRILHO 
UTRA DE QUALIDADE E 

O IGUAL OU SUPERIOR.  

CANARIO UN 

NTAL COM FLUOR - 
 DE 180 GRAMAS. CREME 
 FLUOR - EMBALAGEM DE 

FREE DENTE UN 

 PÓ, SABORES VARIADOS 
S: AÇÚCAR CRISTAL, 
 PÓ, ACIDULANTE (ÁCIDO 
SAL, AROMATIZANTE E 
ARTIFICIAIS AMARELO 

 OU AZUL INDIGOTINA OU 
ORDEAUX. NA PORÇÃO DE 
 CONTER: NO MÍNIMO 17G 
IDRATOS, E 1,6G DE 
E NO MÁXIMO 71MG DE 
APRESENTAÇÃO EM 

 DE PAPEL, CONTENDO  30 
POSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
ERAÇÃO DO MESMO ANTES 
ENTO DO PRAZO DE 
PRAZO DE VALIDADE 

MBALAGENS DANIFICADAS  

NEYLAR UN 

quarenta e três mil, quatrocentos e um reais). 

ro de preços não obriga a Administração a firmar a
cultada a utilização de outros meios, assegurado
egistro em igualdade de condições, nos termos do p
 suas alterações. 

SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRE
 

 por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 de registro de preços não será superior a doze mese
do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

os nos quantitativos fixados pela ata de registro d
o art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
EIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDI

RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 

r entregues (sem ônus), parceladamente, no loca
no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, após o re
ente as quantidades solicitadas. No ato do re

rencia dos produtos. 

ELTRÃO 

500,00 1,73 

100,00 5,48 

400,00 3,49 

600,00 1,00 

mar as contratações com a 
urados, nesta hipótese, a 
 do parágrafo quarto, artigo 

 PREÇOS 

 meses, incluídas eventuais 

istro de preços, inclusive o 

ONDIÇÕES DE 

o local indicado, conforme 
s o recebimento da nota de 
do recebimento o fiscal 
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3.2. Os produtos deverão ser entregu
dias úteis nos horários das 08h00min
 
3.3. Os produtos/materiais de higiene
e vinte) dias. 
 
3.4. Os produtos não perecíveis deve
dias. 
 
3.5. O transporte dos perecíveis d
estabelecido pela Vigilância Sanitária
 
3.6. O transporte, produção/processa
atender os itens do Código Sanitário 
da ANVISA e do MAPA. 
 
3.7. Não serão aceitos gêneros alime
Termo, considerando que os produto
mecânicos e em tamanho e coloração
 
3.8. No caso dos Hortifrutigranjeiros, 
como alimentos perecíveis, pois n
características desses produtos deve
coloração uniforme, polpa firme, 
acondicionadas em sacos de polietile
 
3.9. O prazo de que trata o item 3.1
pelo convocado durante o transcu
Administração. 
 
3.10. As entregas se darão de forma
partir da data de assinatura da Ata de
 

CLÁUSULA QUARTA

4.1 Os produtos serão dados como re
4.1.1  Provisoriamente, na apresent
de verificação e assinatura do recebe
identificada a conformidade com o do
4.1.2.Definitivamente, após a verific
itens. Caso confirmada a conformida
área responsável pelo acompanhame
4.1.3.Administração rejeitará, no tod
disposto neste Termo. Se após o 
realizados em desacordo com o espe
para que providencie, dentro do prazo
4.1.4.Em caso de produto entregue
determinado um prazo, pela Admini
iniciar-se-á a partir da data da notifica
às suas expensas, o item do objeto qu
4.1.5.Independentemente da aceita
fornecidos pelo prazo de garantia, ob
suas expensas, aquele que apresent
garantia. 
4.1.6.Na hipótese de substituição, o
Secretaria solicitante, no prazo 12 (d
contados da notificação por escrito
recebimento não importará na aceitaç

CLÁUSULA QU
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

ntregues dentro do perímetro urbano do Município de
0min às 12h00min horas e das 13h30min às 17h30mi

igiene e limpeza deverão ser entregues com validade

s deverão ser entregues com validade não inferior a 1

veis deverá ser executado em veículos adequado
itária. 

cessamento, registro, bem como, o controle higiênic
itário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2

 alimentícios em desacordo com as especificações c
rodutos deverão ser entregues frescos, higienizados,
ração uniforme, conforme o caso. 

eiros, produtos de origem vegetal (frutas, legumes e v
ois não se conservam por longo período de tem
 devem ser consideradas tais como: de 1ª qualidade
irme, livres de sujidades, parasitas, larvas, res
lietileno, transparentes, atóxico e intacto. 

m 3.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
anscurso do prazo e desde que ocorra motivo j

forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período 
ta de Registro de Preços.  

ARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PROD
 

mo recebido conforme: 
esentação dos produtos, acompanhado do romaneio d
recebedor, devendo neste momento ser realizada con
 o documento que o acompanha, o romaneio é assina

verificação das especificações técnicas, da qualidade
rmidade com as especificações técnicas, a Nota Fis
hamento e fiscalização da execução. 
o todo ou em parte, os fornecimentos executados 
ós o recebimento provisório, constatar-se que os

o especificado, com defeito ou incompleto, a CONTRA
 prazo a ser determinado, a correção necessária. 
tregue em desconformidade com o especificado, 
dministração, para que a CONTRATADA faça a su
otificação da CONTRATADA. A CONTRATADA ficará

jeto que for recusado. 
aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qu
tia, obrigando-se a substituir no prazo determinado p
esentar falha ou defeito durante o recebimento e o pe

ção, o contratado deverá fazê-la em conformidade
 12 (doze) horas para os não perecíveis e 02 (dois) di
scrito, mantidos o preço inicialmente contratado. 
ceitação. 

 
A QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ELTRÃO 

io de Francisco Beltrão, em 
h30min. 

lidade mínima de 120 (cento 

or a 150 (cento e cinquenta) 

quados de acordo com o 

igiênico dos alimentos deve 
 de 2001) e das legislações 

ões constantes no presente 
ados, sem danos físicos ou 

es e verduras) são definidos 
e tempo, desta forma, as 
lidade, in natura, tamanho e 
, resíduo de fertilizante, 

l período, quando solicitado 
tivo justificado aceito pela 

ríodo de 12 (doze) meses, a 

 PRODUTOS 

neio de entrega, para efeito 
da conferência dos itens, se 
assinado. 
lidade e da quantidade dos 
ta Fiscal será atestada pela 

ados em desacordo com o 
e os fornecimentos foram 
NTRATADA será notificada 

ado, ou com defeito, será 
 a substituição. Este prazo 
 ficará obrigada a substituir, 

a qualidade dos produtos 
ado pela Administração, às 

período de cobertura da 

idade com a indicação da 
ois) dias para os perecíveis, 
ado. Sendo que o ato do 

TADA 
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5.1. Efetuar a entrega do objeto em p
no Edital e seus anexos, acompanha
for o caso, referentes a: marca, proce
 
5.2. Trocar, a suas expensas, a merc
importará na aceitação.  
 
5.3. Comunicar ao CONTRATANTE, 
entrega, os motivos que impossibilitem
 
5.4.Manter durante toda a execução 
as condições de habilitação e qualifica
 
5.5.Entregar durante toda a vigência d
 

CLÁUSULA SE

6.1 Receber o objeto no prazo e cond
 
6.2 Verificar minuciosamente, no praz
especificações constantes do Edital e
 
6.3. Comunicar à CONTRATADA, po
objeto fornecido, para que seja substi
 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o 
comissão/servidor especialmente des
 
6.5. Efetuar o pagamento à CONTRA
forma estabelecidos no Edital e seus 
 
6.6. A Administração não responder
terceiros, ainda que vinculados à exe
causado a terceiros em decorrênci
subordinados. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OB

7.1 As boas práticas de otimização d
alguns pressupostos e exigências, qu
racional do consumo de energia e á
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de r

deve(m) atuar como facilitador(e
b) Dar preferência à aquisição e u

consumo de água e que apresen
c) Evitar ao máximo o uso de exten
d) Repassar a seus empregados t

Água 
e) Fornecer aos empregados os 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e tor
g) Proporcionar treinamento periód

sobre redução de consumo de e
observadas as normas ambienta

h) Proibir quaisquer atos de preco
estado civil na seleção de colabo

i) Conduzir suas ações em conform
também a legislação ambiental 
trabalhadores e envolvidos na pr

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

 em perfeitas condições, conforme especificações, pr
panhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
 procedência, prazo de garantia ou validade. 

 mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o at

NTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas q
ibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

ução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç
ualificação exigidas na licitação. 

ncia do Contrato, a mesma marca dos produtos apres

A SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

 condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

o prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos pr
dital e da proposta, para fins de aceitação e recebimen

A, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula
substituído, reparado ou corrigido. 

r o cumprimento das obrigações da CONTR
te designado. 

NTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
 seus anexos. 

onderá por quaisquer compromissos assumidos pela
 à execução do presente Termo de Contrato, bem co
rrência de ato da CONTRATADA, de seus empre

S OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A
SUSTENTABILIDADE 

 
ção de recursos, redução de desperdícios e menor p

ias, que deverão ser observados pela CONTRATADA,
ia e água, adotando medidas para evitar o desperdíc

s de redução de consumo e uso racional da água, c
dor(es) das mudanças de comportamento. 
o e uso de equipamentos e complementos que pro
resentem eficiência energética e redução de consumo

 extensões elétricas. 
dos todas as orientações referentes à redução do c

s os equipamentos de segurança que se fizerem

 e torneira com controle de vazão, evitando o desperd
periódico aos empregados sobre práticas de sustenta
 de energia elétrica, de consumo de água e destinaçã

bientais vigentes. 
 preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, 
colaboradores no quadro da empresa. 
onformidade com os requisitos legais e regulamentos a
iental para a prevenção de adversidades ao meio am
 na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985

ELTRÃO 

prazo e local constantes 
tarão as indicações, quando 

e o ato do recebimento não 

ras que antecede a data da 
devida comprovação. 

brigações assumidas, todas 

 apresentados na proposta. 

ANTE 

dos provisoriamente com as 
bimento definitivo. 

regularidades verificadas no 

NTRATADA, através de 

mento do objeto, no prazo e 

s pela CONTRATADA com 
m como por qualquer dano 

empregados, prepostos ou 

AS A CRITÉRIOS DE 

nor poluição se pautam em 
ADA, que deverá fazer uso 

perdício e o CONTRATADA 

gua, cujo(s) encarregado(s) 

e promovam a redução do 
sumo. 

 do consumo de energia e 

erem necessários, para a 

sperdício de água. 
stentabilidade, em especial 
tinação de resíduos sólidos, 

iosas, orientação sexual ou 

ntos aplicáveis, observando 
io ambiente e à saúde dos 

9.985/00. 
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j) Destinar de forma ambientalme
pela empresa na prestação dos
baterias, lâmpadas fluorescent
componentes eletroeletrônicos q
tecnológico. 

k) É proibido incinerar qualquer res
l) Não é permitida a emissão de ru
m) Priorizar a aquisição de bens q

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da 

possibilitem a captação, transpor
o) Colaborar para a não geração de

o tratamento dos resíduos sólido
 
7.2A CONTRATADA deverá observa
sustentabilidade, como:  
a) Dar preferência a envio de docum
b) Em caso de necessidade de e

função “duplex” (frente e verso), 
c) Capacitar seus empregados, or

resíduos domiciliares, áreas de 
por Lei, bem como em áreas não

d) Armazenar, transportar e destina
 

CLÁ

8.1 Os pagamentos serão efetuados
Fiscal, acompanhada pela ordem de 
pelo Município e acompanhada ain
recebimento definitivo do objeto, 
CONTRATADA indicada pela mesma
 
8.1.1 O respectivo pagamento somen
decorrentes da contratação, em espe
 
8.1.2 O CONTRATANTE efetuará os
previsto na legislação vigente. 

 
8.2 As notas fiscais deverão ser ent
Octaviano Teixeira dos Santos nº 100
 
8.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA
 
8.3.1 O faturamento deverá ser feito a
emitida: a Prefeitura Municipal de F
8.3.2 Endereço: Rua Octaviano Teixe
PR. 
8.3.3. No corpo da Nota Fiscal deve
8.3.3.1. A modalidade e o número da 
8.3.3.2. O número da Ata, número do
8.3.3.3.número do item e descrição do
8.3.3.4. A descrição do produto na
constante da Ata de Registro de Preç
8.3.3.5.valor unitário (conforme a At
8.3.3.6. O Banco, número da agência
 
8.4 As notas fiscais que apresentarem
dias após a data da sua reapresentaç
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

talmente adequada todos os materiais e/ou insumos
o dos serviços, inclusive os potencialmente poluidor
scentes e frascos de aerossóis, pneumáticos in
icos que estejam em desuso e sujeitos à disposição f

er resíduo gerado. 
 de ruídos de alta intensidade. 
ens que sejam constituídos por material renovável,

a água da chuva, agregando ao sistema hidr
nsporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

ção de resíduos e, secundariamente, a redução, a reu
sólidos e a disposição final ambientalmente adequada

servar no que couber, durante a execução contratual,

 documentos na forma digital, a fim de reduzir a impres
 de envio de documentos ao CONTRATANTE, usa
rso), bem como de papel confeccionado com madeira

os, orientando que os resíduos não poderão ser dis
s de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vag
s não licenciadas. 
estinar os resíduos em conformidade com as normas t

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
 

uados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da a
m de serviços (quando houver), devidamente assinada
a ainda das CND’s do FGTS, TRABALHISTA e 
jeto, através de transferência eletrônica para a
esma. 

omente será efetuado após efetivo cumprimento das 
 especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666

rá os descontos dos tributos incidentes sobre o valo

er entregues no setor de compras localizado no paço
nº 1000 – centro. 

O DA NOTA FISCAL: 

 feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
l de Francisco Beltrão, CNPJ sob nº 77.816.510/000
 Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-03

l deverá conter: 
ro da Licitação; 
ro do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
ção do produto: 
to na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser pr
 Preços;  
a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação 
ência e da conta corrente da CONTRATADA. 

ntarem incorreções serão devolvidas e seu venciment
entação. 

ELTRÃO 

sumos que forem utilizados 
luidores, tais como, pilhas, 

os inservíveis, produtos e 
ição final, considerados lixo 

vável, reciclado, atóxico ou 

 hidráulico elementos que 

 a reutilização, a reciclagem, 
uada dos rejeitos. 

ratual, critérios e práticas de 

mpressão de documentos; 
, usar preferencialmente a 

adeira de origem legal. 
er dispostos em aterros de 
s vagos e áreas protegidas 

rmas técnicas específicas. 

ir da apresentação da Nota 
sinada pelo fiscal designado 

e FEDERAL e após o 
ara a conta bancária da 

o das obrigações assumidas 
8.666/93. 

o valor contratado conforme 

 paço municipal sito à Rua 

a que participou da licitação 
0/0001-66; 

030 – Francisco Beltrão-

ero do empenho; 

er precedida da descrição 

ação e valor total. 

imento ocorrerá 15 (quinze) 
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8.5 Poderá a Prefeitura sustar o 
CONTRATADA relativamente a execu
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.6 Os pagamentos decorrentes 
contaRecursos próprios do Município
E.C. 29/00, da seguinte dotação orçam
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática 

8420 11.002.15.451.1501.1011 

370 03.002.04.122.0404.2004 

4230 07.002.12.367.1201.2036 

9400 12.002.18.542.1801.2076 

9970 14.001.27.812.2701.1014 

9970 14.001.27.812.2701.1014 

740 04.002.04.123.0403.2006 

740 04.002.04.123.0403.2006 

2230 06.005.08.244.0801.2024 

3290 07.002.12.361.1201.2032 

3870 07.002.12.365.1201.2034 

4230 07.002.12.367.1201.2036 

5540 08.006.10.301.1001.2046 

8610 11.003.06.182.1503.2070 

8610 11.003.06.182.1503.2070 

8860 11.004.26.782.2002.2071 

9400 12.002.18.542.1801.2076 

1670 06.002.08.243.0801.6016 

9970 14.001.27.812.2701.1014 

740 04.002.04.123.0403.2006 

1170 05.002.23.122.2301.2011 

1170 05.002.23.122.2301.2011 

2230 06.005.08.244.0801.2024 

3630 07.002.12.365.1201.2033 

3870 07.002.12.365.1201.2034 

3870 07.002.12.365.1201.2034 

4230 07.002.12.367.1201.2036 

8120 11.001.15.452.1501.2065 

8120 11.001.15.452.1501.2065 

8610 11.003.06.182.1503.2070 

9680 13.002.04.122.0402.2078 

1670 06.002.08.243.0801.6016 

370 03.002.04.122.0404.2004 

740 04.002.04.123.0403.2006 

1170 05.002.23.122.2301.2011 

1170 05.002.23.122.2301.2011 

2230 06.005.08.244.0801.2024 

4230 07.002.12.367.1201.2036 

8860 11.004.26.782.2002.2071 

8860 11.004.26.782.2002.2071 

9680 13.002.04.122.0402.2078 

8420 11.002.15.451.1501.1011 

2280 06.005.08.244.0801.2025 

3870 07.002.12.365.1201.2034 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

8860 11.004.26.782.2002.2071 

1670 06.002.08.243.0801.6016 

8420 11.002.15.451.1501.1011 

8420 11.002.15.451.1501.1011 

9970 14.001.27.812.2701.1014 

370 03.002.04.122.0404.2004 

9400 12.002.18.542.1801.2076 

2280 06.005.08.244.0801.2025 

3290 07.002.12.361.1201.2032 

5540 08.006.10.301.1001.2046 

5540 08.006.10.301.1001.2046 

8120 11.001.15.452.1501.2065 

8610 11.003.06.182.1503.2070 

9400 12.002.18.542.1801.2076 

370 03.002.04.122.0404.2004 

2230 06.005.08.244.0801.2024 

3290 07.002.12.361.1201.2032 

3290 07.002.12.361.1201.2032 

3630 07.002.12.365.1201.2033 
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tar o pagamento de qualquer fatura no caso de
 execução do contrato, recaindo sobre a mesma as pe

ntes do fornecimento do objeto da presente lic
nicípio, Recursos vinculados à educação básica e R
 orçamentária: 

Fonte de recurso Natureza da despesa Gru

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

104 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

510 3.3.90.30.19.00 Do 

510 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

104 3.3.90.30.07.99 Do 

104 3.3.90.30.99.01 Do 

303 3.3.90.30.21.00 Do 

515 3.3.90.30.07.99 Do 

515 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

510 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

104 3.3.90.30.19.00 Do 

104 3.3.90.30.19.00 Do 

104 3.3.90.30.99.01 Do 

104 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

515 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

510 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

104 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

104 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

303 3.3.90.30.19.00 Do 

303 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

515 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.21.00 Do 

104 3.3.90.30.07.99 Do 

ELTRÃO 

so de inadimplemento da 
 as penalidades previstas na 

te licitação ocorrerão por 
a e Recursos vinculados a 

Grupo da fonte 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 
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3630 07.002.12.365.1201.2033 

3630 07.002.12.365.1201.2033 

5180 08.006.10.122.1001.2044 

5540 08.006.10.301.1001.2046 

8120 11.001.15.452.1501.2065 

9680 13.002.04.122.0402.2078 

9680 13.002.04.122.0402.2078 

 
8.6.1 Em exercícios futuros, corres
dotações orçamentárias próprias para
 
8.7 Durante a vigência do Registro de
 
8.8 Somente poderá ocorrer a recomp
“d” da Lei 8.666/93. 
 
8.9 Não serão liberadas recomposi
extraordinária, tampouco fato previsív
 
8.10 Os pedidos de recomposição d
Prefeitura Municipal. 
 
8.11 Somente serão analisados os
documentos comprobatórios para a 
8.666/93. 
 
8.12 Os valores recompostos soment
(conforme o caso) e publicação do Te
 

CLÁUSULA NONA – DA
 
9.1Caberá à Sra. SUZANA DOS SA
CONTRATADA, a responsabilizar-se 
 

9.1.1 Garantir o cumprimento das 
realização. 
 
9.1.2 Reportar-se ao fiscal de contra
correção das falhas detectadas. 
 
9.2 A recebimento dos produtos, a 
efetuados pelos servidores: 
- Secretaria de Administração: Aline B
- Secretaria de Viação e Obras/ Interio
- Secretaria de Saúde: Kelly PatriciaC
 
9.3 A gestão do presente instrumen
Antonio Carlos Bonetti, inscrito no CP
 

CLÁUSULA DÉC
 
10.1 Os preços registrados na prese
daqueles praticados no mercado, ou d
 
10.2 Na hipótese do preço inicialme
praticado no mercado, o fornecedor s
 
10.2.1 Em não sendo reduzido o p
aplicação de penalidades administra
fornecedores classificados para, nas
revogar a ata de registro de preços ou
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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104 3.3.90.30.21.00 Do 

104 3.3.90.30.99.01 Do 

0 3.3.90.30.07.99 Do 

303 3.3.90.30.07.99 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.19.00 Do 

0 3.3.90.30.99.01 Do 

orrespondentes à vigência do contrato, a despesa
s para atendimento de despesas da mesma natureza.

tro de Preços, os valores registrados não serão reajus

ecomposição de valores nos casos enquadrados no di

mposições decorrentes de inflação, que não config
sível. 

ição de valores deverão ser protocolados junto ao S

os os pedidos de recomposição de valores que 
ra a referida recomposição, conforme disposto no A

omente serão repassados após a assinatura, devoluç
 do Termo de Aditamento. 

DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

S SANTOS, inscrita no CPF/MF sob nº 087.545.569
se por:  

 das atividades, de acordo com as diretrizes es

contrato quando necessário, adotando as providênc

os, a fiscalização e o acompanhamento da execuç

line Bonissoni - telefone nº (46) 3520-2119  
 Interior: Sandra Marizane - telefone nº (46) 3520 2122
triciaCarboneraSalvati – telefone nº (46) 3520-2136. 

rumento ficará a cargo do Secretário Municipal de A
no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e portador do RG

A DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇO

 presente ata poderão ser alterados em decorrência
o, ou de fato que eleve o custo dos bens corresponden

ialmente registrado, por motivo superveniente, tornar
dor será convocado para que promova a redução dos

o o preço, o fornecedor será liberado do comprom
inistrativas, podendo o Município de Francisco Beltrã
a, nas mesmas condições, oferecer igual oportunida
ços ou parte dela. 

ELTRÃO 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

Do Exercício 

spesa ocorrerá a conta de 
reza. 

reajustados. 

 no disposto no Artigo 65, II, 

configurem álea econômica 

 ao Setor de Protocolo da 

 que contenham todos os 
 no Artigo 65, II, “d” da Lei 

volução do Termo assinado 

 DE PREÇOS 

5.569-70, representante da 

es estabelecidas para sua 

idências pertinentes para a 

xecução do contrato, serão 

 2122 
 

l de Administração, Senhor 
do RG nº 2.016.966-4/PR 

REÇOS 

rência de eventual redução 
ondentes. 

tornar-se superior ao preço 
o dos preços. 

mpromisso assumido, sem 
Beltrão convocar os demais 
unidade de negociação, ou 
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10.3 Na hipótese do preço de merca
as obrigações assumidas, este poder
ser protocolado antes do pedido de fo
provocado elevação relevante nos pre
 
10.3.1 Procedente o pedido, o Munic
no valor pleiteado pelo fornecedor, ca
apresentar contraproposta de preço,
econômico-financeiro. 
 
10.3.2 Caso não aceite a contrapro
fornecedor será liberado do comprom
 
10.4 Não sendo acatado o pedido de
fornecedor continuará obrigado a cu
Preços, sob pena de cancelamento 
administrativas previstas em lei e no e
 
10.5 Na hipótese do cancelamento 
Município de Francisco Beltrão pode
classificação final. 
 

CLÁUSULA DÉC

11.1 A Ata poderá ser cancelada de 
judicial ou extrajudicial, sem que a CO
11.1.1. Falir, entrar em concordata ou
11.1.2. Sem justa causa, e prévia com
11.1.3. Infringir qualquer cláusula des
11.1.4. Não cumprir ou cumprir irregu
11.1.5. Recusar a redução do preço
176/2007. 

 
11.2 O cancelamento do Registro de 

 
11.2.1. Alteração social ou modifica
execução do objeto contratado. 
11.2.2. Caso fortuito ou força maior, r
11.2.3. Por razões de interesse públic
11.2.4. Pelo atraso superior a 90 (no
calamidade pública, grave perturbaçã
de optar pela suspensão do cumprim
que sua decisão deverá ser comunica

 
11.3 A solicitação da CONTRATADA
antecedência mínima de 30 (trinta) di
Ata, caso não aceitas as razões do pe
 
11.4 A comunicação do cancelamen
pessoalmente ou por correspondênci
processo administrativo. 
 
11.5 No caso de ser ignorado, incert
feita por publicação no Diário Oficia
efeitos, cancelado o preço registrado.
 

CLÁUSULA

12.1 Comete infração administrativa, 
a) Não assinar o termo de contrato o

do prazo de validade da proposta;

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

ercado tornar-se superior ao registrado, e o fornece
poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerim
o de fornecimento, mediante demonstração de fato su
os preços praticados no mercado. 

Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisã
or, caso este esteja de acordo com os valores pratica
reço, compatível com o vigente no mercado, para a

traproposta de preço apresentada pelo Município de
promisso assumido, sem aplicação de penalidades ad

ido de revisão, este será indeferido pelo Município de
 a cumprir os compromissos pelo valor registrado n
ento do registro do preço do fornecedor e de aplic

 e no edital. 

ento do registro do preço do fornecedor, prevista n
 poderá convocar os demais fornecedores subseque

 DÉCIMA PRIMEIRA– DO CANCELAMENTO DA AT
 

a de pleno direito total ou parcialmente, independent
 a CONTRATADA assista o direito a qualquer indeniz

ata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
ia comunicação à Prefeitura, suspender a execução do
la desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações 
preço ao nível dos praticados no mercado, conforme

de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

odificação da finalidade ou da estrutura da empre

aior, regularmente comprovada, impeditivo da execuçã
 público devidamente demonstrado e justificado pela P
90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitu
rbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CO
primento de suas obrigações até que seja normalizad
unicada por escrito à Administração Municipal. 

TADA, para cancelamento dos preços registrados dev
nta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penal
 do pedido. 

lamento do preço registrado, nos casos previstos nes
dência com aviso de recebimento, juntando-se o comp

 incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA
 Oficial da União e pela Internet, considerando-se, 
trado. 

SULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

ativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002, o licitante/adju
trato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, qua
osta; 

ELTRÃO 

rnecedor não puder cumprir 
querimento fundamentado, a 
ato superveniente que tenha 

 revisão do preço registrado 
praticados pelo mercado, ou 
ara a garantia do equilíbrio 

pio de Francisco Beltrão, o 
des administrativas. 

pio de Francisco Beltrão e o 
ado na Ata de Registro de 
 aplicação das penalidades 

ista no subitem anterior, o 
equentes de acordo com a 

A ATA 

ndentemente de notificação 
denização, se esta: 

ção dos serviços. 

ções ou prazos. 
forme Decreto Municipal nº 

mpresa, que prejudique a 

ecução do Contrato. 
ela Prefeitura. 
refeitura, salvo em caso de 
o a CONTRATADA o direito 
alizada a situação, caso em 

s deverá ser formulada com 
penalidades previstas nesta 

s nesta cláusula, será feita 
 comprovante ao respectivo 

TADA, a comunicação será 
se, assim, para todos os 

 

te/adjudicatário que:  
, quando convocado dentro 
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b) Não assinar a ata de registro de pr
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos
e) Ensejar o retardamento da execuç
f)    Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo.
 
12.2 A CONTRATADA, durante a exe
a) Advertência;  
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimen
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contrat
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para l
os motivos determinantes da punição
que aplicou a penalidade, que será 
pelos prejuízos causados. 
 
12.3 Poderão ser aplicadas as seguin
 

GRAU CORRESPONDÊN
1 3% sobre o valor do
2 5% sobre o valor do
3 7% sobre o valor do
4 10% sobre o valor d
5 10% sobre o valor t

6 
30% sobre o valor d
produto. 

7 20% sobre o valor t
 
12.4 Da classificação das infrações po
 
INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCO
Permitir situação que crie a pos
consequências letais, por ocorrência
Suspender ou interromper, sal
fornecimento/entrega dos produtos p
Atrasar a entrega injustificadamente
Entregar produto em desacordo co
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondici
Entregar produto mal embalado ou c
Entregar produto com apresentaçã
ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serv
Reutilizar material, peça ou equipam
Der causa à inexecução total do obje
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar pelas instalações do Município
Cumprir determinação formal ou inst
Manter a documentação de habilitaç
Cumprir horário de entrega estabele
por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZ
ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Ed

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 

de preços, quando cabível; 
 

entos exigidos no certame; 
xecução do objeto; 

neo. 

 a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser

dimento de contratar com a Administração Pública M

ontratar com o Município e descredenciamento no SIC

para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nição ou até que seja promovida a reabilitação perant
será concedida sempre que a CONTRATADA ressar

eguintes multas, conforme a gravidade das infrações:

DÊNCIA 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
alor do empenho. 
valor do empenho 
valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do emp
valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por a

valor total da Ata. 

ões por gravidade (GRAU): 

E OCORRIDA 
a possibilidade de causar dano físico, lesão co
rência. 
, salvo motivo de força maior ou caso fo
utos por dia e por nota de empenho. 
ente, por empenho e por dia. 

rdo com as especificações do edital e proposta se

ondicionados e ou remanufaturados, por produto. 
o ou com embalagem danificada e ou violada, por oco
entação em desconformidade com a descrita no e

e serviço ou substituição de material, por ocorrência. 
uipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocor
o objeto da Ata. 

icípio no momento da entrega, por ocorrência. 
u instrução complementar do órgão fiscalizador, por o
bilitação atualizada, por item, por ocorrência. 
tabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAL

CALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcion

o Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela d

ELTRÃO 

rá ser apenada com: 

lica Municipal pelo prazo de 

no SICAF, pelo prazo de até 

blica, enquanto perdurarem 
perante a própria autoridade 
ressarcir a CONTRATANTE 

ções: 

o empenho. 
 por atraso sobre o valor do 

GRAU 
o corporal ou 5 

so fortuito, o 
3 

2 
ta sem motivo 

4 

4 
r ocorrência. 2 

 no edital, por 
2 

cia.  2 
r ocorrência. 3 

7 
 
1 

 por ocorrência. 1 
1 

ISCALIZAÇÃO, 
1 

uncionários, por 2 

bela de multas, 2 
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após reincidência formalmente notifi
Substituir os produtos, às suas custa

 
12.5 A somatória das multas previst
(vinte por cento) sobre o valor total da
 
12.6 No caso de atraso por mais de 
inadimplemento ultrapassarem o perc
Município de Francisco Beltrão/PR re
 
12.7 O valor da multa poderá ser desc
Se os valores das faturas forem ins
devida no prazo de 30 (trinta) dias, co
 
12.8 A penalidade de multa pode ser 
 
12.9 Esgotados os meios adminis
CONTRATANTE, este será encaminh
 
12.10 As sanções administrativas ser
o contraditório e a ampla defesa à
8.666/1993. 
 
12.11. A autoridade competente, n
conduta do infrator, o caráter ed
CONTRATANTE, levando em consid
os danos causado à Administração, o
 
12.12 Se durante o processo de 
administrativa tipificada pela Lei nº 12
administração pública nacional, c
responsabilidade da empresa dev
fundamentado, para ciência e decisão
Administrativo de Responsabilização 
 
12.13 A apuração e o julgamento das
Administração Pública nacional nos 
administrativa. 
 
12.14 O processamento do PAR n
específicos para apuração da oco
resultantes de ato lesivo cometido po
 
12.15 Caso o valor da multa não seja
o Município poderá cobrar o valor rem
 
12.16 As penalidades serão obrigator
 

CLÁUSULA DÉCIM
 
13.1 As partes declaram conhecer as
dentre elas, a Lei de Improbidade Adm
seus regulamentos, se comprometem
oferecer, dar ou se comprometer a 
quem quer que seja, tanto por conta p
compensação, vantagens financeiras
que constituam prática ilegal ou de c
financeiro do presente contrato, seja
garantir, ainda que seus prepostos, ad
 

CLÁU

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL
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 notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorr
 custas, quando protegido pela respectiva garantia. 

revistas nas tabelas acima não poderá ultrapassar a
tal da ata registrada com esse fornecedor. 

is de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas a
o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da
PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelam

r descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
m insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a r

ias, contados da comunicação oficial. 

e ser aplicada cumulativamente com as demais sançõ

dministrativos para cobrança do valor devido pel
aminhado para inscrição em dívida ativa. 

as serão aplicadas em procedimento administrativo au
esa à CONTRATADA, observando-se o procedimen

te, na aplicação das sanções, levará em consider
r educativo da pena, a reincidência de transgre

consideração todos os atos celebrados com o CONT
ção, observando o princípio da proporcionalidade e da

o de aplicação de penalidade, houver indícios de
i nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupç
al, cópias do processo administrativo necessár

a deverão ser remetidas à autoridade compete
ecisão sobre a eventual instauração de investigação p
ação – PAR. 

to das demais infrações administrativas não considera
l nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu ri

AR não interfere no seguimento regular dos proc
 ocorrência de danos e prejuízos à Administraç

do por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

o seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pe
or remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

igatoriamente registradas no SICAF. 

ÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇ

cer as normas de prevenção à corrupção previstas n
e Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Fe
metem que para a execução deste contrato nenhum
ter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comp
onta própria quanto por intermédio de outrem, qualque
ceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,
u de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto de
tos, administradores e colaboradores ajam da mesma 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

ELTRÃO 

r ocorrência. 
 6 

ssar ao percentual de 20% 

ltas aplicadas por atraso ou 
otal da ata, fica facultado ao 
ncelamento da ata. 

 
a a recolher a importância 

sanções. 

o pela CONTRATADA ao 

ivo autônomo, garantindo-se 
dimento previsto na Lei nº 

nsideração a gravidade da 
ansgressões por parte do 
ONTRATANTE, bem como 
 e da razoabilidade. 

ios de prática de infração 
rrupção), como ato lesivo à 
essárias à apuração da 
mpetente, com despacho 
ação preliminar ou Processo 

sideradas como ato lesivo à 
seu rito normal na unidade 

 processos administrativos 
istração Pública Municipal 
o de agente público.  

os pela conduta do licitante, 
419 do Código Civil. 

RUPÇÃO 

tas na legislação brasileira, 
ei Federal nº 12.846/2013 e 
enhuma das partes poderá 
 comprometer a aceitar, de 
ualquer pagamento, doação, 
pécie, de modo fraudulento 
udar o equilíbrio econômico 
eto deste contrato, devendo 
esma forma. 
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MUN

 

14.1 Para as questões decorrente
administrativamente, fica eleito o fo
qualquer outro por mais privilegiado q

CLÁUSULA D

15.1 A presente Ata de Registro de
1DOC, para o endereço de e-mail 
CONTRATADA a assinatura, provide
mesma plataforma. A via assinada 
na mesma plataforma 1DOC. 
 
15.2 A execução do contrato, bem co
pelos preceitos de direito público, a
contratos e as disposições de direito
inciso XII, do art. 55, do mesmo diplom
 
15.3 Faz parte integrante desta Ata 
edital do Pregão Eletrônico nº 62/20
nº 8.666/93 e suas alterações, naquilo
 
15.4 A CONTRATADA deverá mante
obrigações por ele assumidas, toda
62/2023. 

15.5Para constar que foi lavrada 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FO
Sra. SUZANA DOS SANTOS, q
testemunhas. 

Fra

CLEBER FONTANA 
                 CPF Nº 020.762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI
 
 

UNICÍPIO DE FRANCISCO BEL

Estado do Paraná 
 
 

rrentes da execução deste instrumento que não p
 o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com r

iado que seja. 
 

LA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

tro de Preços será encaminhada por via eletrônica, 
mail disponibilizado pela licitante na fase de habi

rovidenciando a devolução do documento por correio
ada destinada à CONTRATADA será disponibilizada 

em como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas c
lico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípio
ireito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666

 diploma legal. 

 Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos o
 62/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme es
aquilo que não contrariar as presentes disposições. 

manter, enquanto vigorar o registro de preços e em c
, todas as condições de habilitação e qualificação e

rada a presente Ata de Registro de Preços, qu
R FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Fra
S, qualificada preambularmente, representando 

Francisco Beltrão, 20 de julho de 2023. 
 
 
 

 
 PROSERV SERVICOS PR

 
CONTRAT

 SUZANA DOS 

 Sócia adminis

  

ETTI  MARCOS RONALD

ELTRÃO 

não possam ser dirimidas 
com referência expressa a 

NAIS 

nica, através da plataforma 
 habilitação, competindo à 
orreio eletrônico, através da 
lizada pelo CONTRATANTE 

elas cláusulas contratuais e 
ncípios de teoria geral dos 
8.666/93, combinado com o 

dos os seus dispositivos, o 
me estabelece a Lei Federal 

 

 em compatibilidade com as 
ção exigidas no Pregão nº 

que vai assinada pelo 
e Francisco Beltrão, e pela 
ndo a CONTRATADA e 

S PROFISSIONAIS LTDA 

TRATADA 

DOS SANTOS 

dministradora 

NALDO KOERICH 
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  Protocolo 2- 11.230/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: SMA- ADM/E - Sec. Administração/empenhos 

Data: 26/09/2023 às 11:51:15

 

Solicita-se que a Secretaria interessada, através dos fiscais da ARP,realize pesquisa/cotação de preçosdo
item objeto do pedidopara conferir se o aumento proposto é o praticado atualmente, bem como seja
conferida a especificação das NF apresentadas efetuando-se a comparação para que seja
demonstrado o montante da eventual elevação do custo do produto.

Ressalta-se que a manifestação da área técnica deverá vir acompanhada do valor ou percentual a ser
eventualmente acrescido ao valor registrado para o item.

Após, retornem a esta Procuradoria para parecer jurídico.

Att   

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

          Procuradora Geral
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Protocolo 3- 11.230/2023

De: Ana B. - SMA- ADM/E

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos 

Data: 28/09/2023 às 14:06:42

Setores envolvidos:

SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMA- ADM/E

Licitação - Reequilíbrio Econômico e Financeiro

 

 

A empresa PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA está solicitando reequilíbrio econômico financeiro do
produto com a seguinte especificação constada no Lote 01 Item 08 do Pregão 62/2023.

"AGUA SANITÁRIA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO CLASSE
8, NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE
DE 1,20 A 1, COR INCOLOR COM AÇÃO DESINFETANTE E BACTERICIDA, PARA LIMPEZA DE PISOS E
PAREDES EM GERAL E ELIMINAÇÃO DE BACTÉRIAS, PRÓPRIA PARA UTILIZAÇÃO EM ALIMENTOS, FRUTAS,
VERDURAS E LEGUMES, TAMPA COM ROSCA E LACRE, NÃO PODE CONTER CORANTES, FRAGRÂNCIAS,
SEQÜESTRASTES, TENSOATIVOS OU QUAISQUER OUTRAS SUBSTÂNCIAS,; A EMBALAGEM DEVERÁ
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES,
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 LITRO."

 

Foi realizado pesquisa de preços através do aplicativo Nota Paraná/Menor Preço e nos sites dos supermercados (
anexo), apresentando os seguintes valores:

NO PONTO SUPERMERCADO SIDNEY LEAO SUPERMERCADO SIDIMAR

SUPERMERCADO

PRIMAVERA

 

SUPER VIPI

 

AGUA SANITARIA CHEMIX 1L
- R$ 2,38

AGUA SANITARIA YPÊ 1000M-

R$ 3,89

AGUA SANITARIA AQUA
FAST 1000ML- R$ 3,98

AGUA SANITARIA
QBOA 1L-

R$ 2,77

 

AGUA SANITARIA DA
ILHA 1L-

R$ 2,79

AGUA SANITARIA QBOA 1
L-

R$ 3,97

 

 

 AGUA SANITARIA GOTA
LIMP 1 L

R$ 3,59

 

AGUA SANITARIA QBOA 1L
-

R$ 3,99

AGUA SANITARIA GIRANDO
SOL 1L -

R$ 3,99

 

 Dessa forma, tendo por base os valores apresentados, da mesma marca do fornecedor e demais marcas 
conhecidas do mercado, alguns com qualidade superior e outras equivalentes à marca fornecida no Registro de
Preços,  constatou-se que o valor do produto na Ata n°773/23 esta abaixo do praticado no mercado. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 B

O
N

E
T

T
I e

 S
U

Z
A

N
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//f

ra
nc

is
co

be
ltr

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

0B
8-

B
13

5-
63

02
-F

37
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

0B
8-

B
13

5-
63

02
-F

37
B

1Doc:          24/40



Ainda, diante da comprovação da empresa através de notas fiscais,  solicitamos análise para o prosseguimento
favorável à empresa, realinhando o item para o valor de R$ 2,07, ou seja, aumento de 16,5 % sobre o valor pago
atualmente, R$ 1,79.

 

 

Att,

_

Ana Claudia Biezus 
Agente Administrativo

Anexos:

agua_sanitaria.png

agua_sanitaria_BIO_KRISS.png

WhatsApp_Image_2023_09_28_at_10_44_31.jpeg

WhatsApp_Image_2023_09_28_at_10_45_22.jpeg

WhatsApp_Image_2023_09_28_at_11_27_53.jpeg
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 40B8-B135-6302-F37B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 29/09/2023 13:58:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA (CNPJ 37.106.076/0001-06)  VIA PORTADOR SUZANA

DOS SANTOS (CPF 087.XXX.XXX-70) em 02/10/2023 16:20:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC CERTIFICA ANAPOLIS v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/40B8-B135-6302-F37B
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Protocolo 4- 11.230/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 03/10/2023 às 17:01:05

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA, SMA- ADM/E

Licitação - Reequilíbrio Econômico e Financeiro

 

Segue parecer jurídico.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_1119_2023_Prot_11230_Reequilibrio_agua_sanitaria_Proserv_Servicos_Profissionais_Deferimento.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
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Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 
E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

PARECER JURÍDICO N.º 1119/2023 
 
 
PROTOCOLO Nº :  11230/2023 
REQUERENTE :  PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA 
INTERESSADA :  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ASSUNTO                       :         REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
   
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela empresa acima nominada, em face da Ata de 

Registro de Preços nº. 773/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n.º 62/2023, no qual preten-
de o reequilíbrio econômico-financeiro do item: 

 
 Item 08: Água sanitária, da marca Biokriss, passando de R$ 1,79 para R$ 2,07. 

 
Alega que o valor da água sanitária aumentou significativamente, conforme Notas 

Fiscais anexadas anteriores e posteriores ao aumento do item.  
 

A Secretaria Municipal de Administração manifestou-se através do Despacho 3 in-
formando a realização de pesquisa de preços para o item 08 com produtos de qualidade si-
milar, confirmando que houve aumento considerável no valor do produto e, assim, demons-
trou ser favorável ao reequilíbrio. 

 
É o relatório. 

 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

Para que seja possível o deslinde da questão, impende esclarecer a diferença entre 
reajuste e recomposição de preços. Para tal desiderato, procurar-se-á verificar na doutrina 
pátria o que se tem dito sobre os conceitos, de modo que se possa elucidá-los. 

 
Com o reajuste o que se busca é alterar o valor a ser pago em função de variações de 

valores que determinaram a composição do preço. Mais uma vez reporta-se à doutrina de 
Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO: 

 
Como a equação estabelecida entre as partes é uma relação de equivalência entre prestações recíprocas, 
fica entendido que ao custo de uma prestação (x) – que se compõe dos encargos econômicos por ela im-
plicados e a margem de lucro remuneratório ali embutida – correspondem os pagamentos (y) que a 
acobertam. Esta relação de igualdade ideal, convencionada, deve ser mantida. Assim, se os custos dos 
insumos necessários à prestação (x) sofrem elevações constantes – como é rotineiro entre nós –, os pa-
gamentos (y) têm de incrementar-se na mesma proporção, sem o quê a igualdade denominada “equa-
ção econômico-financeira” deixa de existir; decompõe-se.1 
 

                                                 
1 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 597. 
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No entanto, adverte Marçal JUSTEN FILHO, que “(...) somente se admite reajuste 

após decorridos doze meses, com efeitos para o futuro.” Até é possível reajuste antes de um 
ano da contratação, desde que decorrido um ano da formulação da proposta (ou da data a 
que se referir o orçamento apresentado com a proposta).2 

 
Sobre a recomposição ou revisão do preço, destacam-se, porque oportunos, os 

ensinamentos de Hely Lopes MEIRELLES sobre o tema: 
 
A revisão do contrato, ou seja, a modificação das condições de sua execução, pode ocorrer por 
interesse da própria Administração ou pela superveniência de fatos novos que tornem ine-
xeqüível o ajuste inicial. A primeira hipótese surge quando o interesse público exige a altera-
ção do projeto ou dos processos técnicos de sua execução, com aumento dos encargos ajus-
tados; a segunda, quando sobrevêm atos do Governo ou fatos materiais imprevistos e im-
previsíveis pelas partes que dificultam ou agravam, de modo excepcional, o prosseguimento 
e a conclusão do objeto do contrato, por obstáculos intransponíveis em condições normais de 
trabalho ou por encarecimento extraordinário das obras e serviços a cargo do particular con-
tratado, que impõem uma recomposição dos preços ajustados, além do reajuste prefixado.3  
 
Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO assevera que a recomposição ou revisão de 

preços, tem lugar naqueles casos em que a manutenção do “(...) equilíbrio econômico-
financeiro não pode ser efetuada ou eficazmente efetuada pelos reajustes, pois trata-se de 
considerar situações novas insuscetíveis de serem por estes corretamente solucionáveis.”4 

 
Em síntese: a) reajuste se refere ao implemento do valor pago acrescido pela 

variação dos preços dos insumos; e b) a recomposição dos preços, um tanto mais ampla, em 
um de seus campos de abrangência, traduz-se na compensação dos prejuízos arcados pela 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 

 
A lei autoriza o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos (arti-

gos 37, inciso XXI, da CRFB/885; e 65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/93, com redação dada 
pela Lei nº 8.883/946). 

                                                 
2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 12 ed. São Paulo: 

Dialética, 2008. p. 655. 
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 33 ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 244. 
4 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, p. 598. 
5 “Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

6 “Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: I - unilateralmente pela Administração: (...) d) para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.” 
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Através da revisão de preços o contratado pretende repassar o aumento dos insu-

mos, por fatores alheios à sua vontade e supervenientes à contratação, para a Administração 
Pública, de maneira a reequilibrar a equação econômico-financeira. Este é o entendimento, 
dantes sinalizado, de Marçal JUSTEN FILHO: 

 
(...) em muitos casos, a previsão original do prazo necessário à execução do contrato exclui o 
cabimento do reajuste. Mas podem sobrevir eventos que exijam o prolongamento dos prazos 
contratuais. Em tal hipótese, não caberá aplicar o reajuste por ausência de previsão contratu-
al. Mas o particular manterá o direito à compensação pelas perdas derivadas da inflação. A 
solução será promover a revisão de preços, que poderá seguir exatamente os mesmos critérios 
do reajuste.7 

 
Hely Lopes MEIRELLES afirma que a recomposição de preços por fatos 

supervenientes, que antes só se fazia por via judicial, é, modernamente, admitida por 
aditamento ao contrato, “(...) desde que a Administração reconheça e indique a justa causa 
ensejadora da revisão do ajuste inicial”.8 Nesse particular, é louvável a iniciativa da 
Requerente de tentar, amigavelmente, a recomposição de preços perante a Administração.  

 
O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nada mais é do que a aplicação da 

cláusula rebus sic stantibus (“enquanto as coisas assim estiverem”), que designa, moderna-
mente, a Teoria da Imprevisão. Em princípio, tal teoria, de origem francesa, propunha-se a 
estabelecer uma partilha de prejuízos entre Administração e a contratada. Hodiernamente, o 
entendimento é de que a cláusula serve para reajustar a normalidade dos contratos. Celso 
Antônio BANDEIRA DE MELLO comenta que a cláusula: 

 
(...) converteu-se em fórmula eficiente para garantir integralmente o equilíbrio econômico-financeiro 
avençado ao tempo da constituição do vínculo, vale dizer: instrumento de recomposição do equilíbrio 
estabelecido, o que, no fundo, nada mais representa senão prestigiar o significado real do consensus 
expressado no contrato, pela restauração dos termos da equivalência inicial, ou seja, de sua normalida-
de substancial.9 
 
Todavia, para que o pleito seja deferido, cabe à contratada demonstrar, de forma 

inequívoca, a ocorrência do fato imprevisível ou, se previsível, de consequência incalculável, 
bem assim a demonstração concreta que passou a pagar mais ao prestar o serviço ou fornecer 
o produto.  

 
A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná consolidou-se no 

sentido de que a comprovação desses prejuízos deve ser cabal, com apresentação, em 
especial, das notas fiscais/recibos, além dos demonstrativos que atestem a disparidade entre 
preços de mercado à época da elaboração do cronograma físico financeiro e a data da efetiva 
contratação de mão de obra ou aquisição de insumos.  

                                                 
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p. 655. 
8 MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., p. 245. 
9 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Op. cit., p. 615. 
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A título ilustrativo, cita-se decisão proferida pela Quinta Câmara Cível, na Apelação 
Cível n.º 0483929-4, relatoria do Desembargador Luiz Mateus de Lima, j. 14/07/2009, cujos 
trechos da ementa e voto transcrevem-se:  

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. LICITAÇÃO. CELEBRAÇÃO DE CON-
TRATOS ADMINISTRATIVOS. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECO-
NÔMICO-FINANCEIRO. PLEITO DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS. RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Embora tenha restado demonstrado que houve au-
mento nos preços dos insumos e materiais utilizados na execução das obras, bem como que foram 
utilizados materiais em quantidade superior à prevista no certame licitatório, não ficou compro-
vado que tais fatos abalaram o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. (...)10 (g.n.) 
 
No presente caso, alega a Requerente que o aumento do custo do produto ocorreu 

após a contratação com o Município, sendo que a Ata de Registro de Preços nº. 773/2023 foi 
firmada em julho de 2023, o que evidencia um fator extraordinário que lhe causou oneração 
excessiva.  

 
Para provar suas alegações fáticas, anexou Notas Fiscais antes e após o referido au-

mento no custo do produto, demonstrando elevação significativa. 
 
A Secretaria Municipal de Administração manifestou-se pela compatibilidade do 

valor pleiteado pela contratada, recomendando a recomposição do preço do item acima em 
razão da pesquisa de mercado realizada com itens de qualidade similar.  

 
Assim, mostra-se adequada a recomposição no preço dos produtos acima no valor 

verificado pela área técnica. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, com arrimo nos artigos 37, inciso XXI, da Constituição Federal e 

65, inciso I, letra d, da Lei n.º 8.666/1993, opina-se pelo DEFERIMENTO do reequilíbrio econô-
mico-financeiro da Ata de Registro de Preços nº. 773/2023, decorrente do Pregão Eletrônico 
n.º 62/2023, formulado pela empresa PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA a ser 
praticado a partir da data do protocolo em relação ao item: 

 
 Item 08: Água sanitária, da marca Biokriss, passando de R$ 1,79 para R$ 2,07. 

 
Nos termos do § 2º do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993,11 necessário encaminhamento pa-

ra a Autoridade Competente (Prefeito Municipal), para que previamente autorize o adita-
mento. 

                                                 
10 Disponível em: <http://www.tj.pr.gov.br/portal/judwin/consultas/jurisprudencia/Ju-risprudencia 

Detalhes.asp?Sequencial=8&TotalAcordaos=30&Historico=1&AcordaoJuris=831141>. Acesso em: 14 set. 2011. 
11 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
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Em caso de concordância do Prefeito Municipal, dê-se ciência ao Controle Interno, 

por força do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica Municipal.12  
 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de V. Senhoria. 

 
Francisco Beltrão/PR, 03 de outubro de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
       DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
                       OAB/PR 41.048 

 

                                                 
12 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Protocolo 5- 11.230/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 04/10/2023 às 08:39:09

 

reequilíbrio água sanitária

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_579_2023_proserv.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 04/10/2023 09:18:26 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 875F-48F4-12C3-C107 
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DESPACHO N.º 579/2023 

 
 

PROCESSO N.º :  11.230/2023 
REQUERENTE :  PROSERV SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA 
LICITAÇÃO : ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 773/2023 – PREGÃO N.º 062/2023 
OBJETO :  FORNECIMENTO DE PRODUTOS DIVERSOS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE REEQUILÍBRIO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de reequilíbrio de preços na 
Ata de Registro de Preços n.º 773/2023, referente ao fornecimento de produtos diversos.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Contratada, fotocópia da 

Ata de Registro de Preços, despacho, cotações, pesquisa, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 1.119/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de reequilíbrio 
também do item: 

 
Item 08: Água sanitária, da marca Biokriss, passando de R$ 1,79 para R$ 2,07. 
 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 04 de outubro de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Protocolo 6- 11.230/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 05/10/2023 às 08:47:31

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 773/2023 PREGÃO Nº 062/2023,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_DE_REEQUILIBRIO_N_1_ATA_773_2023_PROSERV_SERVICOS_PROFISSIONAIS_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_773_2023.pdf
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1º TERMO DE ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 773/2023 

PREGÃO Nº 062/2023 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa 

PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA, na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF nº 
020.762.969-21. 
 
 CONTRATADA: PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA, sediada na AV TUPI, 903 - CEP: 
85504288 - BAIRRO: VILA ISABEL, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 37.106.076/0001-
06. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de produtos para manutenção da 
municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração 
Municipal. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Empresa, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 

deferimento do pedido de reequilíbrio ao item 08 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
11.230/2023, a partir da data do protocolo.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o valor do produto abaixo especificado: 
 

Lote Item Código  Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço, 
 unitário 

contratado 
R$ 

Preço 
unitário 

reequilibrado 
R$ 

 001 8 86593 ÁGUA SANITÁRIA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO  DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 
TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, 
CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO 
RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 
1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, 
DENSIDADE DE 1,20 A 1, COR INCOLOR COM 
AÇÃO DESINFETANTE E BACTERICIDA, PARA 
LIMPEZA DE PISOS E PAREDES EM GERAL E 
ELIMINAÇÃO DE BACTÉRIAS, PRÓPRIA PARA 
UTILIZAÇÃO EM ALIMENTOS, FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES, TAMPA COM ROSCA 
E LACRE,  NÃO PODE CONTER CORANTES, 
FRAGRÂNCIAS, SEQÜESTRASTES, 
TENSOATIVOS OU QUAISQUER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS,; A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, 
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM DE 1 LITRO;  

BIOKRISS UN 8.246,00 1,79 2,07 

Diferença a ser acrescida ao contrato R$            2.326,78 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata de 

Registro de preços, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus efeitos legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 04 de outubro de 2023. 
 

CLEBER FONTANA 

CPF nº 020.762.969-21 
PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 

CONTRATADA 
SUSANA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL CPF 087.545.569-70 
CONTRATANTE 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA. 

ESPÉCIE: Ata nº 773/2023 – Pregão Eletrônico nº 062/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de produtos para manutenção da municipalidade, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal. 

JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela CONTRATADA, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento do pedido de 
reequilíbrio ao item 08 lote 01, conforme o contido no Processo Administrativo nº 11.230/2023, a partir da data do protocolo. 

ADITIVO: Fica alterado o valor do produto, conforme abaixo especificado: 

  

  

Francisco Beltrão, 04 de outubro de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:16DE9D07 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar, torna público extrato de Termo Aditivo: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato nº 1016/2020 – Inexigibilidade nº 53/2020. 

OBJETO: Integrar o hospital na Rede de Atenção à Saúde (RAS), quanto a prestação de serviços assistenciais de saúde no âmbito ambulatorial e 
hospitalar aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) residentes no município de Francisco Beltrão e nos demais municípios pertencentes a 8ª 
Regional de Saúde de acordo com pactuações e também aos usuários em trânsito que venham a necessitar de atendimento de urgência e emergência. 
(Portaria de Consolidação nº 2 de 28 de setembro de 2017). 

Lote Item Código Descrição Marca Un Quant. 
Preço, unitário 
contratado R$ 

Preço unitário 
reequilibrado 

R$ 

001 8 86593 

ÁGUA SANITÁRIA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE 
CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, 
CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, 
DENSIDADE DE 1,20 A 1, COR INCOLOR COM AÇÃO 
DESINFETANTE E BACTERICIDA, PARA LIMPEZA DE PISOS E 
PAREDES EM GERAL E ELIMINAÇÃO DE BACTÉRIAS, PRÓPRIA 
PARA UTILIZAÇÃO EM ALIMENTOS, FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES, TAMPA COM ROSCA E LACRE, NÃO PODE CONTER 
CORANTES, FRAGRÂNCIAS, SEQÜESTRASTES, TENSOATIVOS 
OU QUAISQUER OUTRAS SUBSTÂNCIAS,; A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE 
E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA 
DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 1 LITRO; 

BIOKRISS UN 8.246,00 1,79 2,07 

Diferença a ser acrescida ao contrato R$ 2.326,78 
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